
 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de São Paulo 

Campus Diadema 

Curso Bacharelado em Ciências Ambientais 
 

 

Rua São Nicolau, 210 – Centro – CEP 09913-030 – Diadema, SP – Tel.: (11) 3319-3436 / 3402 /3403 

ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO ENQUANTO DURAR A PANDEMIA DE 

COVID-19 
 

 

 A Comissão do Curso Bacharelado em Ciências Ambientais da Universidade Federal de São 

Paulo (Unifesp), campus Diadema, no uso de suas atribuições e considerando: 

• A Portaria MEC n.º 1030 DE 03/12/2020, alterada pela Portaria MEC n.º 1038 DE 07/12/2020, 

que prevê o retorno das atividades presenciais a partir de 1.º de março de 2021; 

• O Parecer do Conselho Nacional de Educação (CNE)/Conselho Pleno (CP) n.º 11/2020, no que 

tange ao desenvolvimento de estágios; 

• A Portaria Prograd n. º 3294/2020 da Unifesp, em seus artigos 18 e 19, que preveem que 

tanto atividades de estágio remotas quanto presenciais devem contar com mecanismos para 

garantir supervisão adequada de tais ações, de forma que o estágio possa alcançar sua função 

formadora, considerando as regulamentações do MEC e CNE (Portaria MEC n.º 544/2020, 

Parecer n.º 11/2020 do CNE, entre outras); 

• Como referência de perfil, competência e habilidades do Cientista Ambiental, tanto o 

documento de Área da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior para a 

área de Ciências Ambientais, quanto as Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de 

Ciências Biológicas (conforme recomendação do Ofício n.º 305/2020/Pró-Reitoria de 

Graduação – ProGrad);  

• Que, enquanto durar a pandemia de Covid-19, as atividades educacionais tendem a ser 

remotas ou híbridas, com parte das atividades desenvolvidas de forma presencial e parte das 

atividades desenvolvidas de forma remota; 

 

RESOLVE: 

 

 A partir de 1.º de março de 2021, serão permitidos estágios obrigatórios e não-obrigatórios, 

nas modalidades presencial, remoto ou híbrido, desde que atendidas as orientações descritas 

detalhadamente a seguir: 

• Estudantes que sejam do grupo de risco não devem realizar atividades presenciais de estágio;  

• Estudantes que apresentarem sintomas ou que testarem positivo para Covid-19 não devem 

realizar atividades presenciais durante o período de tratamento e recuperação, em nenhuma 

hipótese;  

• Para aprovação do Termo de Compromisso de Estágio (TCE), o estudante deve apresentar à 

Subcomissão de Estágio Supervisionado uma declaração, conforme modelo ANEXO 1. 

• Para aprovação do Termo de Compromisso de Estágio (TCE), deve ser apresentada à 

Subcomissão de Estágio Supervisionado uma declaração da instituição concedente do estágio 

(modelo ANEXO 2) sobre seu comprometimento em cumprir integralmente as normas de 

segurança sanitária. Sempre que houver alteração/atualização das medidas de segurança, isso 

deve ser relatado no relatório de acompanhamento do estágio;  
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• Para adequada supervisão das atividades de estágio, deve ser apresentado ao/à supervisor (a) 

interno (a) (com cópia para a Subcomissão de Estágio Supervisionado) um breve relatório de 

acompanhamento do estágio (modelo ANEXO 3). A frequência de entrega do relatório de 

acompanhamento deve ser QUINZENAL, no primeiro mês de estágio, e MENSAL, a partir do 

segundo mês. Os relatórios deverão ser avaliados pelo (a) supervisor (a) interno (a), que, por 

sua vez, deverá comunicar a Subcomissão de Estágio Supervisionado, caso haja sugestões de 

mudança na rotina de estágio. 

• Estas regras são também válidas para estudantes com estágios em andamento. Estes 

estudantes devem encaminhar para a Subcomissão de Estágio Supervisionado os Anexos 1 e 2 

(até 31 de março de 2021), assim como relatório de acompanhamento, conforme frequência 

descrita acima. 

• As regras acima não são aplicáveis para estágios de Iniciação Científica em instituição de 

ensino e pesquisa, nos quais o Termo de Compromisso de Estágio (TCE) não é exigido. 

• As regras acima começam a vigorar a partir de 1.º de março de 2021. 

 

 

 

  Diadema, 25 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

_________________________________ 

Prof.ª Dr.ª Rosangela Calado da Costa 
Coordenadora do Curso Bacharelado 

em Ciências Ambientais 
Unifesp – Campus Diadema 
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Anexo 1 

DECLARAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO - ESTUDANTE 
 
 Declaro que meu estágio é na área de Ciências Ambientais, que eu já cumpri 50% da carga 

horária do curso de Ciências Ambientais e que o horário das atividades do estágio é compatível com 

os horários de aula;  

 No caso de realização de atividades presenciais, declaro que não sou do grupo de risco e que 

me comprometo a realizar todas as atividades de estágio de forma segura e responsável, com relação 

às medidas sanitárias cabíveis por conta da pandemia de Covid-19; 

 Declaro ter informado meus supervisores interno e externo que a supervisão do estágio 

durante o período da pandemia será feita a partir da entrega, sob minha responsabilidade, de 

relatórios de acompanhamento de estágio com frequência quinzenal no primeiro mês e mensal, a 

partir do segundo mês de estágio; 

 Declaro que verifiquei se a apólice da seguradora oferece cobertura para a Covid-19 e que 

estou ciente que compete à concedente do estágio as responsabilidades pela implantação e controle 

das medidas que garantam a saúde e segurança do estagiário;  

 Declaro ser de meu conhecimento de que a Subcomissão de Estágio Supervisionado, tendo em 

vista seu compromisso e zelo com a saúde dos discentes e servidores, NÃO RECOMENDA que 

atividades de estágios sejam realizadas presencialmente quando for possível substitui-las por 

atividades remotas, em razão da situação de risco decorrente da pandemia de Covid-19.  

 
 

Diadema, __ de _____ de 2021. 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura 
Aluno (a) 
 
 
 
__________________________________________________ 
Nome e assinatura 
Ciente: Supervisor(a) Interno(a) - Universidade Federal de São Paulo (Unifesp) 
 
 
 
__________________________________________________ 
Nome e assinatura 
Ciente: Supervisor(a) Externo(a) 
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Anexo 2 

 
DECLARAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO - INSTITUIÇÃO CONCEDENTE 

 
Declaro que a instituição se compromete a cumprir integralmente as normas sanitárias 

impostas pelos órgãos de saúde do estado e município, assim como as diretrizes do protocolo sanitário 

intersetorial para prevenção da Covid-19, indicadas pelo governo do estado por meio do Plano SP.  

Em caso de atividades presenciais de estágio, declaro que a instituição do estágio está 

observando as diretrizes da prefeitura do município sede da instituição e do Plano SP de retomada das 

atividades econômicas durante a pandemia de Covid-19.   

Embora a atividade presencial seja importante para a formação do estagiário, enquanto 

vigorar a pandemia da Covid-19, sempre que possível, a instituição concedente do estágio dará 

preferência às atividades remotas como medida preventiva e de segurança à saúde dos estagiários e 

demais envolvidos.   

 

 

Diadema, ___ de ____________ de 2021. 

 

 

_____________________________ 

Nome e assinatura 

Supervisor (a) externo (a) responsável  

 

___________________________ 

Nome e assinatura 

Ciente: Estudante 

 

_______________________________ 

Nome e assinatura 

Ciente: Supervisor (a) interno (a) (Universidade Federal de São Paulo - Unifesp) 
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Anexo 3 
MODELO PARA RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO ESTÁGIO 

 

1- Identificação do Estágio 

Área de atuação:  

Nome do (a) Supervisor (a) de Estágio:  

Tipo: (    ) Estágio Obrigatório  (    ) Estágio Não Obrigatório 

Modelo: (    ) Remoto  (    ) Presencial  (    ) Híbrido 

Data de início do estágio:  

Carga horária semanal:  

Período a que se refere o relatório de acompanhamento: de xx/xx/202X a xx/xx/202X 

 

2- Identificação do (a) Aluno (a) 

Nome do (a) aluno (a):  

Matrícula:  

Telefone:  

E-mail: 

Ano de ingresso na graduação:  

 

3- Relatório das atividades desenvolvidas no estágio 

3.1. Descreva brevemente, em forma de tópicos, quais atividades você desenvolveu no referido 

período. Para cada atividade, identifique se foi presencial, remota ou híbrida.  

• Atividade 1 (remota) 

• Atividade 2 (presencial) 

• Atividade 3 (híbrida) 

 

3.2. No caso das atividades remotas, você avalia que recebeu instruções e efetivo acompanhamento 

das atividades solicitadas? Descreva brevemente como foram feitas. 

3.3. No caso das atividades presenciais, como foram as condições para seu deslocamento até o local 

do estágio? Descreva o meio de transporte utilizado e, caso seja transporte público, comente sobre a 

circulação/ventilação do ambiente, lotação e uso de máscara observado nos passageiros. 

3.4. Ainda no caso de atividades presenciais, como você avalia as práticas na empresa em relação ao 

cumprimento das medidas de segurança sugeridas em diretrizes internas? Comente, por exemplo, 

sobre a frequência do uso de máscara pelos(as) colaboradores(as), distanciamento social adotado, uso 

de álcool em gel, higienização do ambiente, respeito à lotação de elevadores e práticas na interação 

com clientes. 


